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ENCARCERAMENTO FEMININO E AS RELAÇÕES DE PODER: uma análise da punição racializada no Brasil
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Resumo

O artigo analisa o encarceramento feminino no Brasil a partir das relações de poder que atravessam a atuação do sistema penal, com foco na punição racializada de mulheres em situação de vulnerabilidade. A partir de uma abordagem materialista numa perspectiva sócio-histórica, o estudo evidencia como o patriarcado, o racismo institucional e a lógica neoliberal se imbricam na construção da criminalidade feminina, resultando em um perfil prisional marcado majoritariamente por mulheres negras e pobres. Inicialmente, discute-se a herança colonial e a estigmatização histórica das mulheres criminalizadas. Em seguida, analisa-se a seletividade penal na era neoliberal, com destaque para os impactos da política de drogas. O texto conclui pela urgência de repensar as políticas penais a partir de uma perspectiva crítica e antirracista, que enfrente as raízes estruturais das desigualdades de gênero, raça e classe que sustentam o encarceramento em massa no país. 
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Abstract

This article analyzes female incarceration in Brazil through the power relations that permeate the penal system's actions, focusing on the racialized punishment of vulnerable women. Using a materialist approach within a socio-historical perspective, the study highlights how patriarchy, institutional racism, and neoliberal logic intertwine in the construction of female criminality, resulting in a prison demographic predominantly marked by Black and poor women. Initially, the text discusses the colonial legacy and the historical stigmatization of criminalized women. Subsequently, it analyzes penal selectivity in the neoliberal era, emphasizing the impacts of drug policies. The article concludes by stressing the urgency of rethinking penal policies from a critical and anti-racist perspective, one that confronts the structural roots of gender, race, and class inequalities sustaining mass incarceration in the country.
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1
INTRODUÇÃO

O presente estudo propõe-se a analisar o encarceramento feminino e as complexas relações de poder que moldam a punição racializada no Brasil. Parte-se da premissa de que o sistema penal não atua de forma neutra, ao contrário, ele é um reflexo e um instrumento das estruturas sociais, econômicas e históricas que caracterizam a sociedade brasileira. Nesse sentido, a investigação busca, portanto, desvelar como o patriarcado e o racismo institucional se entrelaçam para construir uma criminalidade feminina específica, resultando em um perfil de encarceramento desproporcionalmente composto por mulheres que se encontram nas camadas mais vulneráveis da sociedade.

Para tanto, incialmente, este trabalho abordará a herança colonial e a construção da criminalidade feminina. Será discutido de que maneira a lógica de dominação e controle social, intrínseca ao patriarcado, definiu e estigmatizou historicamente a figura da mulher "criminosa", com foco particular na dupla marginalização e punição dos corpos de mulheres racializadas, especialmente as negras, desde os primórdios da formação social brasileira. Em seguida, o texto se voltará para a operacionalização do racismo no sistema de justiça criminal e o encarceramento feminino na era neoliberal. Será investigado como a expansão do encarceramento, impulsionada pelo neoliberalismo e por legislações como a Lei de Drogas, aprofunda as desigualdades sociais e raciais, revelando a persistência de uma seletividade penal que afeta as mulheres mais vulnerabilizadas.

Por conseguinte, adota-se uma abordagem interrelacional para revelar como o sistema penal atua de forma seletiva sobre corpos femininos racializados, cujas trajetórias são marcadas por exclusão e vulnerabilidade. Ao evidenciar a articulação entre raça, classe e gênero na produção da punição, busca-se contribuir para a reflexão crítica sobre as políticas penais e para a construção de estratégias que enfrentem as raízes estruturais do encarceramento feminino no Brasil.

2
PATRIARCADO, RELAÇÕES DE PODER E A CONSTRUÇÃO DA CRIMINALIDADE FEMININA 
As raízes do encarceramento feminino no Brasil atravessam a história colonial do país, onde as noções de "criminalidade" e "periculosidade" foram forjadas não de forma neutra, mas sim como instrumentos de um controle social que visava, primordialmente, manter as hierarquias de raça, classe e gênero. Nessa perspectiva, desde os primórdios da formação social brasileira, a disciplina e a punição seletiva foram aplicadas de maneira diferenciada, e os corpos de mulheres racializadas, sobretudo negras, foram duplamente estigmatizados (Angotti, 2018). Essa lógica de controle, profundamente enraizada na sociedade, é indissociável da estrutura patriarcal que se impôs desde a colônia. 
A consolidação histórica do patriarcado deu-se através do controle masculino sobre a propriedade, a renda e a sexualidade (Cavenaghi; Alves, 2018). Essa dominação, no entanto, transcende o âmbito privado e se estrutura nas bases da sociedade. Logo, é fundamental considerar que a própria identidade feminina, como categoria identificável por sua anatomia e em subordinação aos homens, emergiu em parte da imposição de um Estado colonial patriarcal, o que demonstra o papel central da lógica colonial na hierarquização de gênero (Oyewumi, 2021).

Conforme Saffioti (1987), a identidade social é construída para mulheres e homens por meio da atribuição de papéis distintos, esperados pela sociedade. Historicamente, o modelo social vigente marginalizou as mulheres, definindo para elas e para os homens papéis e valores desiguais, fruto de hierarquias estruturais. Essa estrutura, conhecida como patriarcado, constitui um sistema que, por meio de normas, valores e relações de poder, assegura a subordinação das mulheres aos homens nas mais diversas esferas, sejam elas sociais, econômicas, políticas, culturais ou simbólicas, refletindo-se, inclusive, nas dinâmicas do controle penal (Carvalho; Jardilino, 2017).
Ao longo da história, a sociedade consolidou a noção de que o espaço doméstico é o destino natural das mulheres. Essa concepção, profundamente arraigada, postula que a mulher, por sua condição materna, detém uma predisposição biológica e inata para as responsabilidades do lar e dos/as filhos/as. Tal naturalização do papel doméstico feminino, entretanto, negligencia as complexas dimensões sociais e culturais que moldam as relações de gênero e o próprio trabalho doméstico, reduzindo a mulher a um estereótipo associado exclusivamente à maternidade (Saffioti, 1987).

Por conseguinte, essa ideologia restringe as oportunidades de participação na vida pública e impede o desenvolvimento de suas plenas potencialidades. Assim, conforme Saffioti (1987, p. 50) enfatiza, o patriarcado “não constitui apenas um sistema de dominação, considerando que compreende também a exploração”, enquanto a dominação se manifesta predominantemente nos âmbitos político e ideológico, a exploração se concentra na esfera econômica, revelando a complexidade das opressões sofridas pelas mulheres.
No sistema penal, as desigualdades de gênero se manifestam de maneira estrutural e estruturante, impactando de forma profunda e específica a experiência das mulheres privadas de liberdade. A condição feminina é atravessada por múltiplas invisibilidades que se intensificam no contexto prisional, onde o gênero opera como um marcador de exclusão e subalternização. Nesse sentido, os mecanismos punitivos, moldados a partir de uma racionalidade patriarcal, refletem uma concepção de mundo hegemonicamente masculina, ao reproduzirem uma ordem jurídica, política, econômica e ideológica da qual as mulheres sempre foram excluídas ou subordinadas (Davis, 2016). 
Essa mesma lógica de dominação também orientou os primeiros estudos voltados à compreensão da criminalidade feminina, que remontam à década de 1870, quando já se buscava traçar o perfil das mulheres consideradas delinquentes. Consoante esses estudos, Angotti (2018, p. 45) destaca:
Uma das primeiras obras a tratar especificamente da criminalidade feminina foi o estudo de Lombroso e Ferrero intitulado La Donna Delinquente, la Prostituta e la Donna Normale, de 1893. Os autores buscaram com esse estudo mostrar que as mulheres criminosas aparecem em menor proporção uma vez que seriam menos evoluídas biologicamente que os homens sendo mais sedentárias e menos ativas, o que as levaria a menor capacidade de evolução da degenerescência.
No contexto das prisões femininas, o encarceramento serviu, inicialmente, como um mecanismo de controle social para reprimir a não conformidade com os papéis de gênero estabelecidos pelo patriarcado. A prostituta, por exemplo, era frequentemente vista como o desvio máximo (Angotti, 2018). Assim, mulheres que se distanciavam dos padrões impostos pela sociedade eram as mais vulneráveis à prisão, refletindo a intenção do sistema em preservar uma ordem social baseada em normas comportamentais rígidas.

Essa lógica de regulação e punição, intrínseca ao patriarcado, ganhou contornos ainda mais perversos ao se entrelaçar com as heranças raciais da formação social brasileira. Desde os primórdios, a disciplina e a punição seletiva foram aplicadas de maneira diferenciada, e os corpos de mulheres racializadas, sobretudo negras, foram duplamente estigmatizados, evidenciando como as relações de poder se consolidaram através de uma criminalização direcionada (Borges, 2019). 

A persistência dessa seletividade, alicerçada em uma estrutura colonial, racista e patriarcal, é observada ao se analisar o perfil do encarceramento feminino contemporâneo. Notadamente, a análise articulada de raça, classe e gênero revela uma disparidade racial e social evidente no encarceramento feminino, com predominância de mulheres jovens, pobres, negras e oriundas de áreas periféricas (França; Gershenson, 2023). Tal cenário reforça a tese de que há uma intrínseca relação entre Estado Penal, encarceramento feminino e questão social, dado que o sistema prisional não apenas reproduz, mas também intensifica desigualdades, violência e seletividade.
3
A OPERACIONALIZAÇÃO DO RACISMO NO SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL E O ENCARCERAMENTO FEMININO NA ERA NEOLIBERAL
Como mencionado a criminalização direcionada, enraizada na herança colonial e patriarcal, para as políticas penais contemporâneas é marcada pela persistência de um racismo estrutural que molda as dinâmicas do sistema de justiça criminal (Davis, 2016). Nesse viés, observa-se que tanto o racismo quanto a moralidade colonial definiram quais indivíduos eram considerados "dignos" de punição e quais delitos seriam mais severamente coibidos. Essa seletividade, forjada em um passado de opressão e dominação, encontra reflexo direto no perfil atual das mulheres encarceradas no Brasil. 

O racismo brasileiro, nas palavras de Beatriz Nascimento (1974, p. 108), consiste em "um emaranhado de sutilezas". A historiadora e intelectual negra defendia que esse fenômeno e seus impactos não deveriam ser analisados apenas em suas aparências externas, mas também nas suas repercussões sobre a corporeidade e a subjetividade dos sujeitos oprimidos. É justamente essa complexidade, que transcende o visível e se enraíza na experiência e na estrutura, que permite a continuidade observada entre as práticas coloniais de controle social e as políticas punitivas contemporâneas. 

Com efeito, essa continuidade se acentua na era neoliberal, onde o crescimento do encarceramento se sobrepõe à ausência de políticas sociais (França, 2022). Em tempos de neoliberalismo, o racismo se consolida como pilar fundamental nas instituições do sistema penal brasileiro, servindo, inclusive, para a reafirmação e a reprodução da racialização e da hierarquização social, bem como das desigualdades historicamente construídas. Isso ocorre porque o racismo opera em todas as etapas do sistema de justiça criminal, permeando desde a abordagem policial e o processo de investigação, passando pela atuação de advogados e defensores, até a prolação das sentenças e a execução penal (Kilduff, 2020). 
Nesse aspecto, sobre a seletividade penal e sua intrínseca relação com o recrudescimento do cárcere, ressalta-se que:
A seletividade, a reprodução da violência, a criação de condições para maiores condutas lesivas, a corrupção institucionalizada, a concentração do poder, a verticalização social e a destruição das relações horizontais ou comunitárias não são características conjunturais, mas estruturais do exercício do poder de todos os sistemas penais (Zaffaroni, 2012, p. 15). 

A análise com base na consubstancialidade articulando exploração e opressão (Cisne; Falquet, 2020; Cisne; Ferreira, 2021), oferece um prisma essencial para compreender como as opressões estruturais se conectam e se agravam mutuamente, apontando para um imbricamento entre o sexismo e o racismo institucional. 

No que concerne ao encarceramento de mulheres, é fundamental observar a predominância de delitos diretamente ligados à subsistência. Esse cenário se agrava ao considerarmos que, na América Latina, o encarceramento feminino expandiu-se drasticamente a partir da década de 1990, com o advento do neoliberalismo (Morales, 2021). O Brasil emerge como um exemplo proeminente dessa tendência, onde o aumento é impulsionado pelo endurecimento da legislação penal e, sobretudo, pelo impacto da Lei de Drogas (Kilduff, 2020; Brasil, 2006). Isso se manifesta, por exemplo, na atuação policial, que frequentemente se mostra arbitrária e violenta contra mulheres negras. Essa disparidade de tratamento estende-se, inclusive, à dinâmica dos presídios, onde se observa as desigualdades entre mulheres brancas e mulheres negras (Borges, 2019).

O gráfico 1 a seguir oferece um panorama detalhado sobre a natureza das infrações penais predominantemente cometidas por mulheres em 2024. 
Gráfico 1 – Crimes mais cometidos por pessoas do sexo feminino no Brasil - 2024
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Fonte: SISDEPEN, 2024.
Para ilustrar a realidade do encarceramento feminino no Brasil, o Gráfico 1, apresentado acima, expõe a proeminência do tráfico de drogas como o principal delito que leva mulheres à prisão no país. Esse dado não apenas corrobora a discussão acerca da influência da legislação antidrogas, mas também torna explícita a complexa relação entre as estratégias de segurança pública, a questão social e o aumento desmedido da população carcerária feminina, com destaque para as mulheres negras e em situação de vulnerabilidade.
Observa-se ainda que a maioria das infrações femininas está diretamente ligada à necessidade de subsistência própria e familiar. Tal inserção na criminalidade é, portanto, predominantemente impulsionada por condições de profunda vulnerabilidade socioeconômica. Nesse aspecto, Cardoso e Bomfim (2022) argumentam que a criminalidade feminina não decorre de simples escolhas individuais, mas de um histórico de múltiplas violências e exclusões. Assim, mapear o perfil das mulheres encarceradas no Brasil exige a compreensão desses elementos, o que é vital para desenvolver políticas públicas que ataquem as causas estruturais da criminalidade e viabilizem a reinserção social, com a adoção de políticas de desencarceramento.

4
CONCLUSÃO
Este estudo explorou a complexa interrelação entre o patriarcado, as relações de poder e a construção da criminalidade feminina, bem como a operacionalização do racismo no sistema de justiça criminal brasileiro, culminando no encarceramento feminino racializado na era neoliberal. Como demonstrado, a criminalização das mulheres, especialmente negras e periféricas, não pode ser compreendida apenas pela ótica da infração penal, mas sim como resultado de uma lógica punitiva que opera na interrelação entre patriarcado, racismo e desigualdade social, considerando as dimensões de classe, raça/etnia e gênero.
Nesse contexto, o sistema de justiça criminal atua como um dos principais reprodutores das hierarquias sociais historicamente constituídas, reforçando e legitimando práticas arbitrárias e discriminatórias. A análise revelou que essa lógica de controle não é um fenômeno isolado, ela é uma herança histórica profundamente enraizada na formação social brasileira, onde os corpos de mulheres racializadas, sobretudo negras, foram e continuam sendo duplamente estigmatizados.

Ademais, evidenciou-se que o racismo se mantém como um pilar das instituições penais operando em todas as etapas do sistema de justiça criminal. Logo, a articulação entre raça/etnia, classe e gênero é essencial para compreender o perfil das mulheres encarceradas no Brasil, apontando que o encarceramento feminino não é uma escolha individual, mas uma resposta a extrema vulnerabilidade socioeconômica e às múltiplas violências a que essas mulheres são submetidas.

Assim, a análise da punição racializada no Brasil torna imperativa a compreensão de que o sexismo, o patriarcado e o racismo institucional confluem para um ciclo de opressão que se perpetua no sistema prisional. As políticas públicas devem, portanto, transcender a abordagem punitivista e focar nas causas estruturais da criminalidade com o objetivo de superar o encarceramento desproporcional de mulheres negras no país.
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